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AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 020/2026
COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
	
O Município de Santo Inácio, torna público que, realizará Chamada Pública para Manifestação de Interesse, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
	DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	DIA 16/06/2026, ATÉ ÀS 17:00 HORAS

	REFERÊNCIA DE HORÁRIO:
	HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
	licitacao@santoinacio.pr.gov.br

	ENDEREÇO DO EDITAL:
	www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência


1. OBJETO
1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública Aquisição e instalação de luminárias GARDENLIGHT LED 100W, temperatura de cor 6500K, cor branca, dimensões aproximadas de 450x550 mm, bivolt (AUTOVOLT), destinadas à modernização, ampliação e manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Santo Inácio/PR, visando proporcionar maior eficiência energética, segurança, visibilidade e qualidade da iluminação dos espaços públicos.
1.2. Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1.2.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
1.2.3. - ANEXO III- MODELO DE DECLARAÇÃO

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – PR, para o exercício de 2026 e correrão à conta do recurso das seguintes dotações orçamentárias:
06 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0011.1023 Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
00645 4.4.90.30.00.00 507 Material de Consumo
00655 4.4.90.39.00.00 507 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
00670 4.4.90.52.00.00 507 Equipamentos e Material Permanente
3. DO VALOR ESTIMADO
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 55.168,80 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacao@santoinacio.pr.gov.br, ou via protocolo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 16/06/2026 às 17:00hs.
4.2. Habilitação Jurídica e Fiscal e Qualificação Técnica:

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
4.3 Proposta de Preços / Cotação:

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.
4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. O pagamento decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 92, inciso V, combinado com o art. 140, parágrafo 3º, da Lei n° 14.133/2021 e alterações.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a  regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação.
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Poderá a Prefeitura Municipal de Santo Inácio revogar o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
6.2. A Prefeitura Municipal de Santo Inácio deverá anular o presente Edital da Chamada Pública para Manifestação de Interesse, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
6.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,      salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Santo Inácio.


Santo Inácio - PR, 10 de junho de 2026.





GENY VIOLATTO
Prefeita do Município







ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO:
Aquisição e instalação de luminárias Gardenlight LED 100W, temperatura de cor 6500K, cor branca, dimensões aproximadas de 450x550 mm, bivolt (autovolt), destinadas à modernização, ampliação e manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Santo Inácio/PR, visando proporcionar maior eficiência energética, segurança, visibilidade e qualidade da iluminação dos espaços públicos.

1.1 – DETALHAMENTO DO OBJETO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	LUMINÁRIA GARDENLIGHT LED 100W 6500K BRANCA 450X550 AUTOVOLT COM INSTALAÇÃO
	UNID
	40
	R$ 1.379,22
	R$ 55.168,80

	 
	Total 
	 
	 
	 
	R$ 55.168,80

	
	
	
	
	
	


1.2 – O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bens de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.3 – A contratação é caracterizada como bem e serviço comum, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que as especificações técnicas das luminárias e dos serviços de instalação podem ser objetivamente definidas por meio de padrões usuais de mercado.
1.4 – A contratação dar-se-á pelo critério de julgamento de menor preço global, considerando que o objeto compreende o fornecimento e a instalação das luminárias, constituindo solução única e integrada. A adoção do julgamento global visa assegurar a compatibilidade entre os equipamentos fornecidos e os serviços de instalação, bem como proporcionar maior eficiência administrativa na execução e fiscalização contratual.
1.5 – Por se tratar de uma dispensa em razão do valor, não foi realizado o ETP, com base no inciso I, § 1º do Art. 3º do Decreto Municipal nº 42/2025, onde diz que:
Art. 3º - (...)
§ 1º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:
I – facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do
§ 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; e (...)

1.6 – O fornecedor será responsável pelo fornecimento, transporte, instalação, testes de funcionamento e demais procedimentos necessários à perfeita entrega do objeto, observadas as normas técnicas e de segurança aplicáveis.
Justifica-se a dispensa do ETP em razão do reduzido vulto da contratação e da baixa complexidade da solução pretendida, consistente na aquisição e instalação de luminárias LED para atendimento das necessidades da Administração Municipal. As informações necessárias à caracterização da demanda, especificações técnicas, quantitativos, estimativa de preços e condições de execução encontram-se suficientemente detalhadas neste Termo de Referência, tornando desnecessária a elaboração de estudo preliminar específico.

2 – DA LEI 123/2006 – MICRO E PEQUENA EMPRESA
(	) ampla Concorrência
(	) licitação com cota reservada para ME e EPP 
( X ) licitação exclusiva para ME e EPP

Se a licitação for exclusiva para ME e EPP:
(	) local
( X ) regional
(   ) sem restrição territorial

Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante do Artigo 48 da LC nº 123/06, Lei Municipal nº 1363/2023 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR, uma vez que o objeto a ser contratado em primeira análise apresenta indícios de ser possível tal aplicação de licitação exclusiva com restrição territorial.
A restrição territorial se justifica pelo contido no Art. 47 da Lei 123/2006, em que está previsto que deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. Quanto aos requisitos de possibilidade contidos no Art. 49 da Lei 123/2006, destaca-se a existência de no mínimo 03 (três) Microempresas sediadas regionalmente aptas a participação na Licitação, sendo comprovado através de pesquisa a procedimentos licitatórios de anos anteriores, pelos orçamentos apresentados e pela apresentação do cartão do CNPJ em que consta o ramo de que atende ao objeto deste procedimento, as quais foram pesquisadas e conferidas pela Gerente de Compras e Licitações. 

Colaciona-se a seguinte orientação da AGU:
                    ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 60, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
4.1.4) O significado da expressão "regional" deve ser buscado na situação concreta, podendo englobar os Municípios próximos ao Município em que se encontra o órgão assessorado, independentemente de fazer parte do mesmo Estado. A delimitação da região deverá constar no edital e os motivos ensejadores da referida definição deverão estar expressos nos autos.

O processo visa a promoção de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito regional, como forma de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, em conformidade com a Lei Municipal nº 1363/2023.
A realização de uma licitação restrita a fornecedores de municípios que fazem fronteira com Santo Inácio, Paraná, com base na Lei Municipal nº 1363/2023 e em conformidade com a Lei Geral da Microempresa, é justificada pelos seguintes motivos:
- Estímulo à economia local: A restrição a fornecedores locais e regionais incentiva o desenvolvimento econômico das regiões limítrofes a Santo Inácio, gerando empregos e fortalecendo as empresas já estabelecidas nesses municípios.
- Facilitação do acesso de micro e pequenas empresas: Ao restringir a licitação a empresas desses municípios, estamos possibilitando que microempresas e empresas de pequeno porte tenham acesso privilegiado a oportunidades de negócios, o que contribui para sua sustentabilidade e crescimento.
- Redução de custos logísticos: Ao optar por fornecedores próximos geograficamente, há uma redução nos custos logísticos, o que pode resultar em economia para o poder público.
- Fomento ao desenvolvimento regional: A preferência por fornecedores locais promove o desenvolvimento equilibrado das regiões fronteiriças, distribuindo os benefícios econômicos de forma mais ampla e contribuindo para a redução das desigualdades regionais.
Conformidade com a legislação vigente: A ação está em consonância com a Lei Geral da Microempresa e com a legislação municipal, que preveem a possibilidade de realização de licitações exclusivas para empresas locais/regionais, visando à promoção do desenvolvimento econômico local e regional. Além dos motivos já mencionados. é importante ressaltar que, no caso de locação de estruturas como tendas, palco tablado, fechamento em grades, a quantidade de itens necessários para a Prefeitura de Santo Inácio pode ser bastante significativa. Nesse contexto, a necessidade de adquirir tais serviços em prazo rápido e em pouca quantidade torna-se ainda mais crucial.
Ainda, por se tratar de uma dispensa em razão do valor, considerará a regra de exclusividade, estabelecida no § 6º do Art. 16 do Decreto Municipal nº 42/2025, que autoriza:

§ 6º As dispensas presenciais, aquelas que não utilizam plataformas de disputa, quanto as eletrônicas que requer uso de plataforma eletrônica, deverão ser consideradas as regras de preferências e de exclusividades previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e as condições previstas no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei Municipal nº 1363/2023, especialmente às empresas localizadas no município ou empresas localizadas na região, devendo, nestes casos, somente serem aceitos orçamentos de empresas que estejam sediadas na região geográfica definida do Termo de Referência, inclusive no que se refere às propostas adicionais.

Portanto, restringir a licitação a fornecedores dos municípios fronteiriços com Santo Inácio não apenas promove o desenvolvimento econômico regional, está de acordo com os princípios da legalidade, eficiência, eficácia, interesse público, celeridade, planejamento e assegura que a administração pública tenha acesso rápido e eficiente Aquisição e instalação de luminárias Gardenlight LED 100W, temperatura de cor 6500K, cor branca, dimensões aproximadas de 450x550 mm, bivolt (autovolt), destinadas à modernização, ampliação e manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Santo Inácio/PR.

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias na infraestrutura de iluminação pública do Município de Santo Inácio, mediante a aquisição e instalação de luminárias LED, visando proporcionar maior eficiência energética, segurança, conforto visual e qualidade dos serviços públicos prestados à população.
A iluminação pública constitui serviço essencial, diretamente relacionado à segurança de pedestres e condutores, à mobilidade urbana, à valorização dos espaços públicos e ao bem-estar da coletividade. Nesse contexto, a utilização de luminárias com tecnologia LED representa solução moderna e eficiente, capaz de proporcionar melhor desempenho luminoso, maior durabilidade dos equipamentos e redução dos custos de manutenção quando comparada aos sistemas convencionais de iluminação.
A necessidade da contratação decorre da demanda de substituição, ampliação ou adequação dos pontos de iluminação existentes, garantindo níveis adequados de luminosidade em vias, praças, áreas públicas e demais locais definidos pela Administração Municipal, contribuindo para a prevenção de acidentes, aumento da sensação de segurança da população e melhor utilização dos espaços públicos durante o período noturno.
Além dos benefícios relacionados à segurança e à qualidade da iluminação, a adoção da tecnologia LED possibilita significativa economia no consumo de energia elétrica, promovendo maior eficiência na gestão dos recursos públicos e alinhando-se às práticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental adotadas pela Administração.
A contratação contempla, ainda, a instalação dos equipamentos, garantindo que as luminárias sejam devidamente implantadas e colocadas em funcionamento de acordo com as especificações técnicas exigidas, assegurando a adequada execução do objeto e a obtenção dos resultados pretendidos pela Administração Municipal.
Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária e adequada para atender ao interesse público, assegurando a continuidade da modernização da iluminação pública municipal, a melhoria dos serviços oferecidos à população e a utilização eficiente dos recursos públicos, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
O objeto a ser contratado é caracterizado como fornecimento de bem comum, com prestação acessória de serviço de instalação, nos termos da legislação aplicável, uma vez que suas características técnicas, padrões de desempenho e qualidade são amplamente disponíveis no mercado e podem ser objetivamente definidos por meio das especificações constantes neste Termo de Referência.
A solução adotada consiste na aquisição e instalação de luminárias Gardenlight LED 100W, temperatura de cor 6500K, cor branca, dimensões aproximadas de 450x550 mm, autovolt, destinadas à modernização, ampliação e manutenção do sistema de iluminação pública municipal, proporcionando maior eficiência energética, melhor desempenho luminoso, redução dos custos de manutenção e aumento da segurança nos espaços públicos.
Considerando o ciclo de vida do objeto, a tecnologia LED apresenta maior durabilidade em comparação aos sistemas convencionais de iluminação, reduzindo a necessidade de substituições frequentes, minimizando custos operacionais e contribuindo para a utilização eficiente dos recursos públicos. Além disso, o menor consumo de energia elétrica proporciona benefícios econômicos e ambientais ao Município.
A contratação por dispensa de licitação em razão do valor mostra-se adequada diante do reduzido vulto da despesa e da baixa complexidade do objeto, permitindo atendimento célere da demanda administrativa, sem prejuízo da observância dos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público.
Para garantir a obtenção da proposta mais vantajosa, será realizada pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo e promovida a devida divulgação da manifestação de interesse, possibilitando que empresas interessadas apresentem propostas adicionais, nos termos da legislação aplicável às contratações diretas, assegurando transparência, competitividade e ampliação da disputa.
O processo de contratação observará os princípios da isonomia, transparência, publicidade, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo que a solução contratada atenda adequadamente às necessidades do Município de Santo Inácio.
5 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1.1 – Da execução do objeto
5.1.1.1 – O fornecimento e a instalação das luminárias deverão ser realizados mediante solicitação formal da Administração Municipal, por meio de Autorização de Fornecimento emitida pelo responsável designado.
5.1.1.2 – A empresa contratada deverá fornecer e instalar os equipamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, sem qualquer ônus adicional para o Município, nos locais previamente indicados pela fiscalização.
5.1.1.3 – As luminárias fornecidas deverão ser novas, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento, atendendo integralmente às especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e às normas técnicas aplicáveis.
5.1.1.4 – A contratada será responsável pela qualidade dos materiais fornecidos e pela correta execução dos serviços de instalação, garantindo o pleno funcionamento dos equipamentos instalados.
5.1.1.5 – A contratada deverá fornecer toda a mão de obra, ferramentas, equipamentos e demais materiais necessários à perfeita execução do objeto.

5.1.2 – Especificações para Entrega e Instalação
Os materiais deverão ser fornecidos e instalados conforme as quantidades e especificações constantes da Autorização de Fornecimento.
Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá realizar testes de funcionamento das luminárias instaladas, assegurando sua plena operacionalidade.
Os materiais ou serviços poderão ser recusados, no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com as especificações exigidas, apresentem defeitos ou falhas de instalação, ficando a CONTRATADA obrigada a promover a substituição, correção ou adequação no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem custos adicionais para a Administração.
O não cumprimento dos prazos ou das especificações poderá acarretar a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

5.1.3 – Encargos
Todas as despesas com transporte, frete, carga, descarga, instalação, mão de obra, equipamentos, ferramentas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais custos diretos ou indiretos necessários à execução do objeto serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

5.1.4 – Condições da contratação
a) A vigência do contrato será de 12 (doze) meses;
a.1) O objeto não possui natureza continuada, não sendo necessária sua prorrogação, salvo nas hipóteses legalmente admitidas;
b) O fornecimento e a instalação serão realizados conforme a necessidade da Administração Municipal e mediante emissão de Autorização de Fornecimento;
c) As luminárias e os serviços de instalação deverão possuir garantia mínima legal contra defeitos de fabricação e execução, assegurando a substituição ou correção de eventuais irregularidades sem ônus para o Município;
d) Para a contratação, a empresa deverá apresentar documentação de habilitação compatível com o objeto;
e) Não será permitida a subcontratação do objeto.
5.1.5 – DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS
5.1.5.1 – O Município de Santo Inácio poderá, a qualquer momento após a fase de julgamento das propostas, exigir da empresa classificada em primeiro lugar a apresentação de amostras dos produtos ofertados, visando verificar a compatibilidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência.
5.1.5.2 – A empresa convocada deverá apresentar as amostras no prazo, local e horário indicados na notificação emitida pelo setor responsável, sob pena de desclassificação da proposta.
5.1.5.3 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas com o número do processo, número do item e razão social da empresa licitante.
5.1.5.4 – Caso as amostras sejam encaminhadas por transportadora ou correios, a empresa será integralmente responsável pelo cumprimento do prazo de entrega.
5.1.5.5 – As amostras deverão ser apresentadas em suas embalagens originais, contendo marca, modelo, especificações técnicas, potência, tensão de funcionamento, certificações aplicáveis e demais informações exigidas pela legislação vigente.
5.1.5.6 – Após encerrado o prazo de entrega das amostras, não será permitida a substituição ou alteração dos produtos apresentados para fins de adequação às especificações exigidas.
5.1.5.7 – As amostras serão analisadas por comissão ou servidor designado pela Administração, que verificará sua conformidade com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.1.5.8 – Para fins de avaliação técnica serão observados, dentre outros, os seguintes critérios:
• Compatibilidade com as especificações técnicas do Termo de Referência;
• Qualidade dos materiais empregados;
• Acabamento do produto;
• Eficiência luminosa;
• Potência e desempenho operacional;
• Certificações e conformidade com normas técnicas aplicáveis;
• Relação custo-benefício.
5.1.5.9 – A avaliação poderá compreender análise documental, inspeção visual, testes de funcionamento e demais verificações técnicas consideradas necessárias pela Administração.
5.1.5.10 – As amostras poderão ser ligadas, instaladas, desmontadas ou submetidas a testes práticos para avaliação de seu desempenho e conformidade.
5.1.5.11 – Após a análise, será emitido parecer técnico ou ata contendo a aprovação ou reprovação das amostras apresentadas.
5.1.5.12 – Será rejeitada a amostra que apresentar divergência em relação às especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência.
5.1.5.13 – Todos os custos relacionados ao fornecimento, transporte, entrega e eventual retirada das amostras correrão por conta exclusiva da licitante.
5.1.5.14 – A critério da Administração, as amostras aprovadas poderão permanecer em seu poder para servirem como padrão de comparação durante o recebimento dos produtos efetivamente fornecidos.
5.1.5.15 – Caso a amostra da empresa classificada em primeiro lugar seja reprovada ou não seja apresentada no prazo estabelecido, serão convocadas as licitantes subsequentes, observada a ordem de classificação, para apresentação de novas amostras.
5.1.5.16 – As notificações, convocações e comunicações relacionadas às amostras poderão ser realizadas por meio eletrônico.
5.1.6 – Da Fiscalização
A fiscalização será realizada por servidor formalmente designado pela Administração Municipal, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar o fornecimento e a instalação das luminárias, verificar a conformidade dos materiais e serviços executados, solicitar correções quando necessárias e atestar o recebimento do objeto.
5.1.7 – Garantia da contratação
Não será exigida garantia contratual, considerando a natureza, o valor e a baixa complexidade do objeto, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, as disposições deste Termo de Referência e as normas estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 - As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada deverão ser realizadas preferencialmente por escrito, admitindo-se a utilização de correio eletrônico, aplicativos de mensagens institucionais e outros meios eletrônicos que permitam a comprovação da comunicação e do recebimento.
6.3 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela Administração, competindo-lhe verificar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, a conformidade dos materiais fornecidos, a adequada execução dos serviços de instalação, o cumprimento dos prazos estabelecidos e demais condições previstas no contrato e neste Termo de Referência.
6.4 - Caberá ao fiscal do contrato registrar eventuais ocorrências verificadas durante a execução contratual, solicitar correções, determinar a regularização de falhas identificadas e comunicar ao gestor do contrato quaisquer situações que possam comprometer a adequada execução do objeto.
6.5 - O recebimento definitivo do objeto ficará condicionado à verificação da conformidade dos equipamentos fornecidos, da correta instalação das luminárias e do pleno funcionamento dos equipamentos, observado o disposto neste Termo de Referência.
6.5.1 – Responsáveis pela Gestão e Fiscalização
Gestor do Contrato: Sr. Gustavo Marrafon de Jesus – responsável pela gestão geral do contrato, com atribuições de coordenação e acompanhamento da execução contratual;
Fiscal do Contrato: Raissa Scarpini – responsável pela fiscalização do objeto, verificando o cumprimento das condições estabelecidas, qualidade dos produtos e demais aspectos técnicos e administrativos.

7 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
a. – As luminárias e os serviços de instalação serão recebidos conforme descrito acima, podendo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, substituídos ou refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
b. – O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos materiais fornecidos, da correta execução dos serviços de instalação e do pleno funcionamento das luminárias, mediante termo detalhado.
c. – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
d. – No caso de controvérsia sobre o fornecimento e a instalação do objeto, quanto à quantidade, qualidade ou funcionamento dos equipamentos instalados, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
e. – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento dos materiais, na execução dos serviços de instalação ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
f. – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela qualidade, segurança e funcionamento dos materiais fornecidos e dos serviços executados.
Liquidação
a. – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada contém os elementos necessários, tais como:
a) prazo de validade;
b) data da emissão;
c) dados da contratação;
d) valor a pagar;
e) eventual destaque de retenções tributárias.
b. – Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até a regularização, sem ônus ao contratante.
c. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
d. – A Administração realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação e possíveis impedimentos de contratação.
e. – Constatada irregularidade, o contratado será notificado para regularização no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
f. – Persistindo a irregularidade, poderão ser adotadas medidas administrativas, inclusive rescisão contratual, assegurada ampla defesa.
g. – Havendo execução regular do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.
Prazo de pagamento
h. – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do atesto da Nota Fiscal, após a comprovação do cumprimento das obrigações da contratada.
Forma de pagamento
i. – O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em conta indicada pela contratada.
j. – Será considerada como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.
k. – Serão efetuadas as retenções tributárias conforme legislação vigente.
l. – Empresas optantes pelo Simples Nacional não sofrerão retenção, desde que comprovem tal condição.
8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
a. – O fornecedor será selecionado por meio da realização do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
b. – Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo n° 62 ao 69 da Lei 14.133/2021, conforme segue:

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Dívida ativa da União, Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
c) Prova de regularidade para a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do domicílio ou sede da licitante, ou outra forma equivalente admitida pela legislação pátria vigente;
e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
f) Certidão Negativa de Debito Trabalhistas – CNDT.
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de apresentação da proposta, salvo se o documento possuir prazo de validade próprio.
b) Caso a empresa esteja em Recuperação Judicial, deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, documentação que demonstre a viabilidade econômica e autorização judicial para contratação com o Poder Público, quando exigível.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa executou ou executa satisfatoriamente fornecimento e/ou instalação de luminárias, equipamentos de iluminação pública ou objeto compatível com o objeto desta contratação, demonstrando aptidão para o desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto pretendido.
9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
a. – Preliminarmente, com fundamento no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, estima-se em R$ 55.168,80 (cinquenta e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e oitenta centavos) o valor de referência para a presente contratação.
b. – Para a realização da pesquisa de preços, observou-se a realidade dos valores praticados no mercado, buscando-se assegurar a economicidade, a eficiência administrativa e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 38/2025.
A estimativa prévia de valor foi elaborada com base em pesquisa realizada junto a 03 (três) empresas do ramo compatível com o objeto da contratação, bem como mediante consulta ao Banco de Preços Privado, considerando-se informações obtidas durante o mês de maio de 2026.
As empresas que colaboraram com a pesquisa de preços foram:
· PISSININI & PISSININI LTDA – CNPJ nº 03.734.169/0001-63;
· A. B. GARCIA – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – CNPJ nº 18.943.433/0001-46;
· ROMERO PISOS CERÂMICOS LTDA – CNPJ nº 35.061.385/0001-81.
Também foram utilizados dados obtidos junto ao Banco de Preços Privado, observando-se as características e especificações compatíveis com o objeto pretendido.
A metodologia utilizada para formação dos preços considerou os orçamentos obtidos junto aos fornecedores consultados e a pesquisa complementar em banco de preços. O valor discrepante identificado na planilha não foi considerado para fins de composição da média, por apresentar preço incompatível com os valores praticados no mercado, preservando-se, assim, a fidedignidade da estimativa.
c. – Responsáveis pela pesquisa de preços: os orçamentos foram coletados por Raissa Scarpini, enquanto a pesquisa no Banco de Preços Privado foi realizada por Gislaine Passos Pereira, servidora do Departamento de Licitação.
10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a. – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos apresentados mediante parecer contábil/financeiro.
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0011.1023 Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
00645 4.4.90.30.00.00 507 Material de Consumo
00655 4.4.90.39.00.00 507 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
00670 4.4.90.52.00.00 507 Equipamentos e Material Permanente

b. – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila mento.




GUSTAVO MARRAFON DE JESUS
SECRETÁRIO DE OBRAS E VIAÇÃO

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA DE VALOR nº 020/2026
COM BASE NO ART.75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
PROPOSTA:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	V. UNIT
	V. TOTAL

	1
	LUMINÁRIA GARDENLIGHT LED 100W 6500K BRANCA 450X550 AUTOVOLT COM INSTALAÇÃO
	UNID
	40
	R$ 
	R$ 

	 
	Total 
	 
	 
	 
	R$ 

	
	
	
	
	
	


   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada:
Razão social                                                                        CNPJ Nº:
Endereço:
Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local,	de	de 2026.

________________________________________________
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx)
Representante Legal




ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santo Inácio – Estado do Paraná

Pelo presente instrumento, a empresa ................................................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................................., com sede ................................... (Endereço Completo), através de seu representante legal infra-assinado, DECLARAMOS que: 

1) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas art. 63, inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21.
2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o  disposto nos      incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4)  Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6)  Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do artigo 9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.
7) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................................................,Portador(a) do RG sob nº...................................... e CPF nº     ........................................................,     cuja     função/cargo     é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.
8)  Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
       E-mail:
Telefone: (  ).........................
9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.


Local, ....... de .............................. de .......


______________________________________
Nome e Carimbo da Proponente


Obs.: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa proponente, carimbada com o número do CNPJ e assinada pelo seu representante legal ou mandatário.
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